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PREÂMBULO 

 

Torna-se público que o MUNICÍPIO DE EMILIANOPOLIS, por meio do SETOR DE LICITAÇÕES 

E CONTRATOS, realizará licitação, na modalidade  PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, nos 

termos da Lei nº 14.133, de 2021, da Lei Complementar 123/2006,da Lei Complementar 

101/2000, do Código de Defesa do Consumidor, instituído pela Lei Federal nº 8.078/90 e suas 

alterações, do Decreto Municipal nº 814/2024 além das demais disposições legais aplicáveis e 

preceitos de Direito Público, e pelas condições estabelecidas no presente Edital e seus anexos.  

 

Publicações: 

- Diário Oficial da União (resumo do Edital); 

- Diário Oficial do Estado de São Paulo (resumo do Edital);  

- Jornal de Grande Circulação (resumo do edital); 

- PNCP – Portal Nacional de Compras Públicas (edital completo); 

- Site: https://www.emilianopolis.sp.gov.br/ (edital completo e seus anexos); 

-Diário Oficial do Município (resumo do Edital); 

- Site: https://www.portaldecompraspublicas.com.br/ (edital completo e seus 

anexos). 

 

Os trabalhos serão conduzidos por Pregoeira e sua equipe de apoio, dentre os 

designados em Portaria publicada no Diário Oficial do Município.  

 

1. DO OBJETO 

1.1. O objeto da presente licitação compreende a CONTRATAÇÃO DE INSTITUIÇÃO 

FINANCEIRA PARA OPERAR OS SERVIÇOS DE PROCESSAMENTO E GERENCIAMENTO 

DE CRÉDITOS PROVENIENTES DA FOLHA DE PAGAMENTO DOS SERVIDORES ATIVOS, 

INATIVOS E PENSIONISTAS, EM CARÁTER DE EXCLUSIVIDADE, PELO PERÍODO DE 05 

(CINCO) ANOS, DE ACORDO COM O TERMO DE REFERÊNCIA ANEXO I. 

1.2. A licitação será realizada em único item - sendo a disputa pelo valor MAIOR 

PREÇO GLOBAL. 

1.3. Os serviços objeto deste Edital serão executados sob regime de MAIOR PREÇO 

GLOBAL. 

 

2. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

2.1. Poderão participar desta licitação os interessados que estiverem previamente 

credenciados no Portal de Compras Públicas (https://www.portaldecompraspublicas.com.br/ ). O 

credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de senha, pessoal e 

intransferível.  

2.1.1. Para ter acesso ao sistema eletrônico, os interessados deverão dispor de chave 

de identificação e senha pessoal, obtidas junto ao Portal de Compras Públicas, devendo se 

informar a respeito do seu funcionamento e regulamento e receber instruções detalhadas para 

sua correta utilização.  

https://www.portaldecompraspublicas.com.br/
https://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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2.1.2. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade 

legal do Licitante e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações 

inerentes ao certame na forma eletrônica. 

2.1.3. O uso da senha de acesso pelo Licitante é de sua responsabilidade exclusiva, 

incluindo qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao 

provedor do sistema ou ao Município de Pregão, responsabilidade por eventuais danos 

decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros. 

2.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas 

em seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos 

praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do 

sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso 

indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

2.3. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados 

cadastrais nos Sistemas relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos 

responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos 

registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

2.4. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação 

no momento da habilitação.  

2.5 - Poderão participar deste PREGÃO: 

a) as instituições financeiras oficiais e as instituições bancárias, regularmente em 

atividade, conforme legislação específica, que atendam a todas as exigências deste edital, 

inclusive quanto à documentação constante deste instrumento e seus anexos, bem como as 

disposições contidas na Lei Federal nº 14.133/2021, e demais normas complementares, que 

disciplinam a presente licitação e integrarão o ajuste correspondente.  

2.6. NÃO PODERÃO PARTICIPAR DESTA LICITAÇÃO:  

a) Instituições Financeiras que se encontrarem em processo de falência, de 

dissolução, de fusão, de cisão ou de incorporação; 

b) Declaradas inidôneas por ato do Poder Público;  

c) Impedidas de licitar e contratar com a Administração Municipal EMILIANÓPOLIS e 

quaisquer de seus órgãos descentralizados;  

d) Que estejam sob processo de intervenção, liquidação, suspensão ou outras 

restrições especiais declarada pelo BACEN.  

e) Não poderão disputar licitação ou participar da execução de contrato, direta ou 

indiretamente:   

f) Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, 

financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente 

público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou 

que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o 

terceiro grau, devendo essa proibição constar expressamente do edital de licitação;  

g) Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 

15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si;  

h) Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, 

tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, 
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por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de 

adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista.  

2.7. O impedimento será também aplicado ao licitante que atue em substituição a 

outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, 

inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito 

ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante.  

 

2.8 - As Instituições Financeiras participantes deverão ter pleno conhecimento dos 

termos constantes neste Edital, anexos e das condições gerais e particulares do objeto da 

Licitação, não podendo invocar qualquer desconhecimento como elemento impeditivo da correta 

formulação da Proposta e integral cumprimento do Contrato.  

2.9 - Comprovação de que está regularmente autorizada a funcionar como instituição 

bancária (banco comercial) pelo Banco Central do Brasil.  

2.10 - Não poderão participar desta licitação consórcio de instituições financeiras, 

qualquer que seja sua forma de constituição.  

2.11.  Para a realização do objeto NÃO será permitida a participação/contratação de 

pessoas jurídicas reunidas em forma de consórcio. 

2.11.1.A vedação da participação de empresas em consórcio se justifica em razão da 

natureza comum do objeto licitado, que pode ser prontamente atendido por um grande 

número de empresas de forma individual. Essa medida visa evitar a formação de 

oligopólios ou monopólios, fomentar a competição saudável, promover a 

transparência e responsabilização, além de reduzir potenciais conflitos de interesse. 

Dessa forma, busca-se garantir uma licitação competitiva, eficiente e em 

conformidade com os princípios fundamentais da Administração Pública. 

2.12 - É vedada a subcontratação de outra instituição financeira pela vencedora do 

certame, mesmo que seja sua controlada ou controladora para a execução total ou parcial dos 

serviços objeto deste Pregão. 

 

3. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE 

HABILITAÇÃO 

3.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação 

de propostas e lances e de julgamento.  

3.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a 

proposta com a oferta ou percentual de aumento, conforme o critério de julgamento adotado neste 

Edital, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública. 

3.2.1 O Valor estimado para arrecadação com a presente licitação será de no mínimo 

10% por cento da média mensal da folha de pagamento, qual seja R$. 71.566,71 (setenta e um 

mil, quinhentos e sessenta e seis reais e setenta e um centavos). 

3.3. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do 

sistema, que: 

3.3.1. está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, 

bem como de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para 

atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, 

nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de 
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conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de 

habilitação definidos no instrumento convocatório; 

3.3.2. não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e 

não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos 

termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

3.3.3. não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, 

observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição 

Federal; 

3.3.4 cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 

reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

3.4. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio 

do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 

2021. 

3.5. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou 

sociedade cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que 

cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando 

apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto 

nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021. 

3.6. A falsidade da declaração de que trata os itens 3.3.1 ao 3.5 sujeitará o licitante 

às sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital. 

3.7. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de 

habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os 

documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

3.8. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a 

proposta dos licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de 

lances. 

3.9. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as 

operações no sistema eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus 

decorrente da perda de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela 

Administração ou de sua desconexão. 

3.10. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer 

acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de 

acesso.  

4. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO  

4.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na 

aplicação da Lei nº 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da 

data da abertura do certame. 

4.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio 

eletrônico oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da 

abertura do certame. 

4.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento deverão ser realizados por forma 

eletrônica, por meio de registro em campo próprio do sistema. 

4.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos 

previstos no certame. 
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4.5. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá 

ser motivada pela Pregoeira, nos autos do processo de licitação. 

4.6. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do 

certame.  

 

5. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

5.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema 

eletrônico, dos seguintes campos: 

5.1.1. MAIOR PREÇO GLOBAL do objeto; e 

5.1.2. valores unitários dos itens que compõem a Planilha do Termo de Referência. 

5.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 

5.2.1. O licitante não poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao mínimo 

previsto para a contratação. 

5.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 

indiretamente na execução do objeto. 

5.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão 

de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer 

alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

5.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em 

percentuais variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos 

recolhimentos da empresa nos últimos doze meses. 

5.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento 

serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

5.7. Na presente licitação, a Microempresa e a Empresa de Pequeno Porte poderão 

se beneficiar do regime de tributação pelo Simples Nacional.  

5.8. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das 

disposições nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência e este 

edital, assumindo o proponente o compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos 

5.9. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar 

da data de sua apresentação.  

5.10. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte 

dos contratados pode ensejar a responsabilização pelos Tribunais de Contas e, após o devido 

processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das 

medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da 

Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao 

pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por 

sobrepreço na execução do contrato.  

 

6. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E 

FORMULAÇÃO DE LANCES 

6.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema 

eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 



 

PREFEITURA MUNICIPAL DE EMILIANÓPOLIS 
ESTADO DE SÃO PAULO 

CNPJ: 67.662.544/0001-90 

 

 
6.2. A Pregoeira verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo 

aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, 

contenham vícios insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo 

de Referência. 

6.2.1.  Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 

6.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 

acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 

6.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre a 

pregoeira e os licitantes. 

6.4. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances 

exclusivamente por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu 

recebimento e do valor consignado no registro. 

6.5. O lance deverá ser ofertado pelo critério de MAIOR PREÇO GLOBAL do 

objeto.  

6.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado 

para abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

6.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor superior ao último por ele 

ofertado e registrado pelo sistema.  

6.8. Os lances ofertados na disputa não poderão ser inferiores a R$ 500,00 

(quinhentos reais) em cada OFERTA. 

6.9. O licitante poderá excluir seu último lance ofertado na hipótese de lance 

inconsistente ou inexequível, desde que aprovado pela pregoeira no sistema. 

6.10. No modo de disputa aberto, os licitantes apresentarão lances terá duração de 

quinze minutos. 

6.10.1. Encerrado o prazo previsto acima, o sistema encaminhará o aviso de 

fechamento iminente dos lances e transcorrido o período de até dez minutos, aleatoriamente 

determinado, a recepção de lances será automaticamente encerrada. 

6.10.2. Encerrado o prazo de que trata o subitem 6.10.1. o sistema abrirá a 

oportunidade para que o autor da oferta de maior valor e os autores das ofertas subsequentes 

com valores até dez por centos inferiores àquela possam ofertar um lance final e fechado em até 

cinco minutos, que será sigiloso até o encerramento deste prazo.  

6.10.3. Na hipótese do subitem 6.10.2, o licitante poderá optar por manter o seu último 

lance da etapa aberta, ou por ofertar valor maior, sendo que os lances iguais serão classificados 

conforme a ordem de classificação no sistema. 

6.10.4. Na ausência de, no mínimo, três ofertas nas condições de que trata o subitem 

6.10.2, os autores dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo 

de três, poderão oferecer um lance final e fechado em até cinco minutos, que será sigiloso até o 

encerramento do prazo, observado o disposto no subitem 6.10.3. 

6.11. Encerrados os prazos estabelecidos dos subitens 6.10.2.  e 6.10.4, o sistema 

ordenará e divulgará os lances em ordem decrescente de classificação.  

6.12. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele 

que for recebido e registrado em primeiro lugar. 

6.13. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em 

tempo real, do valor do maior lance registrado, vedada a identificação do licitante. 
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6.14. No caso de desconexão com a Pregoeira, no decorrer da etapa competitiva da 

licitação, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos 

lances. 

6.15. Quando a desconexão do sistema eletrônico para a Pregoeira persistir por 

tempo superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após 

decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pela Pregoeira/Comissão aos 

participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

6.16. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

6.17. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e 

empresas de pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação, 

pela Pregoeira e sua Equipe de Apoio, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará 

em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à 

comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim 

como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei 

Complementar nº 123, de 2006. 

6.17.1. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno 

porte que se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) abaixo da melhor proposta ou 

melhor lance serão consideradas empatadas com a primeira colocada. 

6.17.2. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de 

encaminhar uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor superior ao da primeira 

colocada, no prazo de 5(cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação 

automática para tanto. 

6.17.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada 

desista ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes 

microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco 

por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido 

no subitem anterior. 

6.17.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e 

empresas de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens 

anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá 

apresentar melhor oferta. 

6.18. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate 

será aquele previsto no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem: 

6.18.1. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar 

nova proposta em ato contínuo à classificação; 

6.18.2. avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão 

preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de 

obrigações previstos nesta Lei; 

6.18.3. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e 

mulheres no ambiente de trabalho, conforme regulamento; 

6.18.4. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme 

orientações dos órgãos de controle (art. 60, IV, da Lei 14.133/2021) 

6.19. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens 

e serviços produzidos ou prestados por: 
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6.19.1. empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão 

ou entidade da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação 

realizada por órgão ou entidade de Município, no território do Estado em que este se localize; 

6.19.2. empresas brasileiras; 

6.19.3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no 

País; 

6.19.4. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 

12.187, de29 de dezembro de 2009. (art. 60, §1º, IV, da Lei 14.133/2021) 

6.20. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da 

proposta do primeiro colocado permanecer abaixo do preço mínimo definido para a contratação, 

a Pregoeira poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento. 

6.20.1. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de 

classificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, 

for desclassificado em razão de sua proposta permanecer abaixo do preço mínimo definido pela 

Administração. 

6.20.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada 

pelos demais licitantes. 

6.20.3. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos 

autos do processo licitatório. 

6.20.4. A Pregoeira solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 2 

(duas) horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, 

acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à 

confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados.  

6.20.5. É facultado a Pregoeira prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação 

fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

6.21. Após a negociação do preço, a Pregoeira iniciará a fase de aceitação e 

julgamento da proposta.  

 

7. DA FASE DE JULGAMENTO 

7.1.  Encerrada a etapa de negociação, a pregoeira verificará se o licitante 

provisoriamente classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, 

conforme previsto no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, especialmente quanto à existência de sanção 

que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes 

portais: 

7.1.1. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela 

Controladoria-Geral da União (https://portaldatransparencia.gov.br/pagina-interna/603245-ceis); 

7.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Punidas - CNEP, mantido pela Controladoria-

Geralda União (https://portaldatransparencia.gov.br/pagina-interna/603244-cnep); 

7.1.3. Cadastro Nacional de Empresas Punidas - CNEP, mantido pela Controladoria-

Geralda União (https://portaldatransparencia.gov.br/pagina-interna/603244-cnep); 

Conselho Nacional de Justiça 

(https://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php); 

7.2. A consulta aos cadastros de Impedimento de Contratos / Licitações, no TCESP 

(https://www.tce.sp.gov.br/pesquisa-relacao-apenados) 

https://portaldatransparencia.gov.br/pagina-interna/603244-cnep
https://portaldatransparencia.gov.br/pagina-interna/603244-cnep
https://www.tce.sp.gov.br/pesquisa-relacao-apenados
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7.2.1 - Para a consulta de licitantes pessoa jurídica poderá haver a substituição das 

consultas dos itens 7.1.2, 7.1.3 e 7.1.4 acima pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do 

TCU. 

7.3. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado 

de algum tratamento favorecido às ME/EPPs, a Pregoeira verificará se faz jus ao benefício. 

7.4. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, 

a Pregoeira examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto 

e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e 

em seus anexos. 

7.5. Será desclassificada a proposta vencedora que: 

7.5.1. contiver vícios insanáveis; 

7.5.2. não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência; 

7.5.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem abaixo do preço mínimo 

definido para a contratação; 

7.5.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela 

Administração; 

7.5.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou 

seus anexos, desde que insanável. 

  

8. DA FASE DE HABILITAÇÃO  

8.1. Os documentos previstos nos subitens do item 8.16, necessários e suficientes 

para demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para 

fins de habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021. 

8.2. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos 

de habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma 

da Lei (art. 63, I, da Lei nº 14.133/2021). 

8.3. Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a 

declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e 

para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.  

8.4. A verificação, pela Pregoeira, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades 

emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 

8.5 Os documentos relativos à regularidade fiscal somente serão exigidos, em 

qualquer caso, em momento posterior ao julgamento das propostas, e apenas do licitante mais 

bem classificado. 

8.6. Após a entrega dos documentos de habilitação, não será permitida a substituição 

ou a apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para: 

8.6.1. complementação de informações acerca dos documentos já apresentados 

pelos licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do 

certame; e 

8.6.2. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de 

recebimento das propostas. 

8.7. Na análise dos documentos de habilitação, a Pregoeira poderá sanar erros ou 

falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão 
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fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de 

habilitação e classificação. 

8.13.1. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a 

realização de diligências, com vistas ao saneamento de que trata o item 8.13, o seu reinício 

somente poderá ocorrer mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas 

de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata. 

8.14. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, a 

Pregoeira examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de 

classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao presente edital. 

 

8.16.1. HABILITAÇÃO JURÍDICA 

a) Registro comercial, no caso de empresa individual; 

b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato em vigor, devidamente registrado, em se 

tratando de sociedades comerciais e no caso de sociedade por ações, acompanhado dos 

documentos de eleição de seus atuais administradores; 

c) Inscrição do ato constitutivo no caso de sociedades civis, acompanhada de 

documentação que identifique a Diretoria em exercício; 

d) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 

funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão 

competente. 

e) Deverá estar prevista no Estatuto ou Contrato Social da licitante a autorização para 

empreender atividades compatíveis com o objeto desta Licitação. 

 

8.16.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ). 

b) Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual ou Municipal, se houver, 

relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com 

o objeto contratual. 

c) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal e a Seguridade Social, 

mediante apresentação de Certidão Conjunta de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida 

Ativa da União, emitida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil e Procuradoria Geral da 

Fazenda Nacional. 

d) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do 

licitante, abrangendo todos os tributos administrados pelo ESTADO, mediante apresentação de 

certidão(ões)expedida(s) pelo órgão estadual competente. 

e) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do 

licitante, abrangendo todos os tributos administrados pelo MUNICÍPIO, mediante apresentação 

de certidão(ões)expedida(s) pelo órgão municipal competente. 

f) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, 

mediante certificado expedido pela Caixa Econômica Federal. 

g) Prova de regularidade relativa aos Débitos Trabalhistas da Justiça do Trabalho – 

Lei Federal nº 12440/11 - Resolução Administrativa TST 1470/2011. 
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8.16.2.1. As Microempresa e Empresa de Pequeno Porte deverão apresentar os 

documentos, acima mencionados, mesmo que estes apresentem alguma restrição. (Lei 

Complementar Federal nº 123/06). 

8.16.2.2. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será 

assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em 

que o proponente for declarado vencedor do certame, prorrogáveis por mais 05 (cinco) dias úteis 

a critério da Administração Pública. 

8.16.2.3. A não regularização da documentação, no prazo previsto no § 1º do Artigo 

43 da Lei Complementar Federal nº 123/06, implicará decadência do direito à contratação, sendo 

facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para 

assinatura do contrato, ou revogar a licitação.  

 

8.16.3. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 

8.16.3 Certidão negativa de feitos sobre falência1, expedida pelo distribuidor da sede 

do licitante.  

8.16.3.1. No caso de silêncio do documento a respeito de sua validade, a certidão 

deverá apresentar data de emissão de, no máximo, 180 (cento e oitenta) dias anteriores à data 

fixada para a sessão de abertura da licitação. 

8.16.3.2 Em se tratando de certidão positiva de recuperação judicial ou extrajudicial, 

o licitante deverá apresentar a comprovação de que o respectivo plano de recuperação foi 

homologado judicialmente, na forma do art. 58, da Lei n.º 11.101, de 09 de fevereiro de 2005, sob 

pena de inabilitação, devendo, ainda, comprovar todos os demais requisitos de habilitação.  

8.16.3.3 Balanço patrimonial e demonstrações contábeis dos 02 (dois) últimos 

exercícios sociais, já exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação 

financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, 

podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data 

de apresentação da proposta;  

8.16.3.4 Prova de registro na Junta Comercial, Cartório (Carimbo, etiqueta, chancela 

da Junta Comercial ou código de registro), sistema ou órgão competente, tratando-se de 

sociedades regidas por leis especiais.  

8.16.3.5 O balanço patrimonial deverá estar assinado por contador ou por outro 

profissional equivalente, devidamente registrado no Conselho Regional de Contabilidade, 

acompanhado de Certidão de Regularidade Profissional, emitido pelo Conselho Regional de 

Contabilidade;  

 
1 SÚMULA Nº 50 TCESP - Em procedimento licitatório, não pode a Administração impedir a participação de empresas que 

estejam em recuperação judicial, das quais poderá ser exigida a apresentação, durante a fase de habilitação, do Plano de Recuperação 

já homologado pelo juízo competente e em pleno vigor, sem prejuízo do atendimento a todos os requisitos de habilitação econômico-

financeira estabelecidos no edital. 
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8.16.3.6 No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a 

apresentação de balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período de 

existência da sociedade;  

8.16.3.7 A licitante deverá demonstrar boa situação financeira, mediante 
apresentação de declaração de que o seu índice de Adequação de Capital (Índice  de Basiléia) 
é de, no mínimo, 11% (onze por cento) calculado na conformidade das regras estabelecidas 
pela legislação vigente do Banco Central do Brasil; 

8.16.3.8 A instituição poderá apresentar a cópia do último DLO - Demonstrativo de 
Limites Operacionais, enviado ao Banco Central do Brasil, nos termos da legislação vigente, 
para demonstrar o IB - Índice de Basiléia. 

 

8.16.5. DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

8.16.5.1. A licitante deverá apresentar documento comprobatório da condição de 

instituição financeira, devidamente autorizada a funcionar pelo Banco Central do Brasil – BACEN. 

8.16.5.2. A Capacidade Técnico-Operacional da empresa deverá ser comprovada 

atestado fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, comprovando que a licitante 

EXECUTOU OU EXECUTA SERVIÇOS/FORNECIMENTO compatíveis com o objeto desta 

Licitação. 

8.16.5.2.1. A contratada deverá apresentar atestados de capacidade técnica que 

demonstrem, no mínimo, 50% do quantitativo referente a quantidade de servidores públicos que 

englobam a contratação. 

 

9. DOS RECURSOS  

9.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação 

ou inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 

165 da Lei nº 14.133, de 2021. 

9.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de 

lavratura da ata. 

9.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de 

habilitação ou inabilitação do licitante: 

9.3.1. a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de 

preclusão; 

9.3.2. o prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a 20 

(vinte) minutos. 

9.3.3. o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de 

intimação; 

9.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 

9.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão 

recorrida, a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, se não 

reconsiderar o ato ou a decisão nesse mesmo prazo, deverá encaminhar recurso para a 

autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado 

do recebimento dos autos. 

9.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos. 
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9.7. O prazo para apresentação de contrarrazões será o mesmo do recurso e terá 

início na data de intimação pessoal ou de divulgação da interposição do recurso. 

9.8. Aos Recorrentes e Recorridos fica assegurada a vista imediata dos elementos 

indispensáveis à defesa de seus interesses, devendo para tanto solicitar. 

9.9. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da 

decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

9.10. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de 

aproveitamento.  

9.11. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, 

os quais deverão consultar no https://www.portaldecompraspublicas.com.br/, e-mail: 

licitadora@emilianopolis.sp.gov.br ou em contato com Setor de Licitações, telefone: 18-3994-

1165. 

 

10. DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO 

10.1. Encerradas as fases de julgamento e habilitação, e exauridos os recursos 

administrativos, o processo licitatório será encaminhado à Autoridade Superior deste órgão, para 

adjudicar o objeto e homologar o procedimento, observado o disposto no art. 71 da Lei nº 14.133, 

de 2021.  

 

11. DA REVOGAÇÃO E DA ANULAÇÃO  

11.1. A autoridade superior poderá revogar o procedimento licitatório, por motivo de 

conveniência e oportunidade, e deverá anular por ilegalidade insanável, de ofício ou por 

provocação de terceiros, assegurada a prévia manifestação dos interessados.  

11.2. O motivo determinante para a revogação do processo licitatório deverá ser 

resultante de fato superveniente devidamente comprovado. 

11.3. Ao pronunciar a nulidade, a autoridade indicará expressamente os atos com 

vícios insanáveis, tornando sem efeito todos os subsequentes que deles dependam, e dará 

ensejo à apuração de responsabilidade de quem lhes tenha dado causa. 

11.4. Na hipótese da ilegalidade de que trata o caput ser constatada durante a 

execução contratual, aplica-se o disposto no art. 147 da Lei nº 14.133, de 2021.  

 

12. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

12.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou 

culpa: 

12.1.1.  deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar 

qualquer documento que tenha sido solicitado pela Pregoeira durante o certame; 

12.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não 

mantiver a proposta em especial quando: 

12.1.2.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a 

negociação; 

12.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível; 

12.1.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; 

12.1.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 

contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

https://www.portaldecompraspublicas.com.br/
mailto:licitadora@emilianopolis.sp.gov.br
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12.1.3.1. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de 

preço, ou a aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 

12.1.4. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou 

prestar declaração falsa durante a licitação. 

12.1.5. fraudar a licitação 

12.1.6. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em 

especial quando: 

12.1.6.1. induzir deliberadamente a erro no julgamento; 

12.1.6.2. apresentar amostra falsificada ou deteriorada; 

12.1.7. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação. 

12.1.8. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da lei nº 12.846, de 2013. 

12.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a 

prévia defesa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das 

responsabilidades civil e criminal: 

12.2.1. advertência; 

12.2.2. multa; 

12.2.3. impedimento de licitar e contratar; e  

12.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar; 

12.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

12.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida; 

12.3.2. as peculiaridades do caso concreto; 

12.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

12.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

12.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 

normas e orientações dos órgãos de controle. 

12.4. No descumprimento de quaisquer obrigações licitatórias, poderá ser aplicada 

uma multa indenizatória de até 10% (dez por cento) do valor total do objeto licitado. 

12.5. A multa, aplicada após regular processo administrativo, será cobrada 

judicialmente ou extrajudicialmente, a critério do CONTRATANTE. 

12.6. As penalidades serão obrigatoriamente registradas, esgotada a fase recursal, 

no Cadastro de Fornecedores do Município, no caso de impedimento do direito de licitar e 

contratar, o licitante terá seu cadastro cancelado por igual período. 

12.7. As sanções decorrentes da execução do objeto estão previstas na cláusula 

décima primeira – infrações e sanções administrativas. 

12.8. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à 

penalidade de multa. 

12.9. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no 

prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 

12.10. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável 

em decorrência das infrações administrativas relacionadas nos itens 12.1.1, 12.1.2 e 12.1.3, 

quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar 

e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual 

pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 
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12.11. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade 

para licitar ou contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 12.1.4, 

12.1.5, 12.1.6, 12.1.7 e 12.1.8, bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 

12.1.1, 12.1.2 e 12.1.3 que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de 

impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §5º, da 

Lei n.º 14.133/2021. 

12.12. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato, ou em aceitar ou 

retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no item 

12.1.3., caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades 

e à imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitação, 

conforme art. 90, § 5º, da Lei 14.133/2021. 

12.13. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de 

licitar e contratar e de declaração de idoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração 

de processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais 

servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o 

adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, 

apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir, conforme art. 158 da 

Lei 14.133/2021. 

12.14. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções 

de advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual 

será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no 

prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, 

que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento 

dos autos. 

12.15. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção 

de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado 

da data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu 

recebimento. 

12.16. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da 

decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

12.17. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, 

a obrigação de reparação integral dos danos causados. 

  

13. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

13.1. Os recursos orçamentários do contrato oriundo da presente licitação serão 

creditados na seguinte rubrica de receita: 

Conta = 121 – Outras Receitas NÃO Arrecadadas e NÃO projetadas pela RFB – 

1.9.9.9.99.2.8.00.00.00. 

 

14. DO PRAZO DE VIGÊNCIA E DE EXECUÇÃO CONTRATUAL 

14.1 – As obrigações decorrentes desta licitação serão formalizadas através de 

contrato, de acordo com Modelo Minuta de Contrato, observando-se as condições 

estabelecidas neste Edital, seus anexos e na legislação vigente. 
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14.2 – O licitante vencedor poderá assinar eletronicamente o Contrato no prazo de 

até 05 (cinco)dias úteis, a contar da data da convocação realizada ao e-mail do representante 

legal que foi cadastrado na proposta eletrônica ou readequada. 

i) O contrato deverá ser assinado pelo representante legal do licitante vencedor 

(diretor, sócio da empresa ou procurador), mediante a apresentação de procuração e cédula de 

identidade, na hipótese de nomeação de procurador, caso não seja a mesma pessoa já 

identificada no processo. 

ii) O prazo para assinatura do contrato poderá ser prorrogado uma vez, por igual 

período, quando solicitado pela adjudicatária durante o seu transcurso e desde que ocorra motivo 

justificado aceito pela Administração. 

14.3 – A contratação não conta com garantia de execução. 

14.4 – O objeto deste certame trata-se de fornecimentos contínuos2, esta 

administração optou pelo prazo de vigência de 05 (cinco) anos a contar da assinatura do 

contrato, na forma dos artigos 105 e 106 da Lei Federal n.º 14.133/2021.  

14.4.1 – nos termos do art. 107 da lei federal n.º 14.133/2021, o contrato poderá ser 

prorrogado sucessivamente, respeitada a vigência máxima decenal, desde a autoridade 

competente ateste que as condições e os preços permanecem vantajosos para a administração, 

permitida a negociação com o contratado ou a extinção contratual sem ônus para qualquer das 

partes. 

14.4.2 – A prorrogação de contrato será promovida mediante celebração de termo 

aditivo.  

  14.4.3 - O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido 

penalizado nas sanções de declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com 

poder público, observadas as abrangências de aplicação. 

14.5 – O Objeto contratual poderá ser acrescido ou reduzido, de acordo com o 

disposto no art.125, da Lei Federal n.º 14.133/2021. 

14.6 – Farão parte integrante do Contrato todos os elementos apresentados pelo 

licitante vencedor que tenham servido de base à licitação, bem como as condições estabelecidas 

neste Edital e seus anexos. 

 

15. DA FORMA E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

15.1 A CONTRATADA deverá efetuar o recolhimento total do valor ofertado em até 

30 (trinta) dias corridos após a assinatura do contrato, mediante ordem bancária creditada 

na conta do Município de Emilianópolis, no Banco do Brasil, Agência nº 2498-8 conta corrente nº 

50093-3 em nome da Prefeitura Municipal de Emilianópolis.  

 

16. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE:  

16.1 Centralizar os recursos mensais da folha de pagamento de seus membros e 

servidores ativos na instituição financeira contratada.  

16.2  Prestar todo o apoio necessário a CONTRATADA para que seja alcançado 

 
2 Conforme o inciso XV do art. 6º da Lei 14.133/2021, serviços e fornecimentos contínuos são os “serviços contratados e compras 

realizadas pela Administração Pública para a manutenção da atividade administrativa, decorrentes de necessidades permanentes ou 

prolongadas” 
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o objeto do termo em toda sua extensão 

16.3 Informar sempre que solicitado pela CONTRATADA, o saldo da margem 

consignável dos salários dos servidores, por ocasião da solicitação de empréstimos. 

16.4 Enviar mensalmente por meio eletrônico, para efetivação do crédito na 

conta dos servidores ativos, inativos e pensionistas os relatórios com todos os dados que 

possibilitem a instituição financeira efetuar os créditos e as transferências nas contas indicadas. 

16.5  Transferir para conta corrente indicada pela instituição financeira 

contratada, a partir do mês seguinte ao da assinatura do contrato, todos os recursos financeiros 

e administrativos necessários para que seja efetuada a folha de pagamento dos servidores. 

16.6  Garantir as informações e documentação necessária à execução dos 

serviços por parte da CONTRATADA, com a inclusão e exclusão de servidores. 

16.7 Disponibilizar os recursos financeiros necessários no dia do pagamento dos 

servidores, através de depósito em conta corrente, TED - Transferência Eletrônica Disponível ou 

mediante a apresentação de cheque administrativo nominal a CONTRATADA, sendo vedada a 

transferência antecipada de recursos financeiros para as instituições financeiras privadas por 

constituírem disponibilidades de caixa, cujo depósito deve ocorrer, exclusivamente, em 

instituições financeiras oficiais (públicas), conforme o §3º do artigo 164 da Constituição Federal 

e artigo 43 da Lei  nº 101/2000.  

16.8  Os créditos a serem lançados nas contas salários dos servidores da 

Prefeitura, nos termos deste edital, serão os valores líquidos das folhas de pagamento mensal, 

13º salário, férias e demais créditos originários da relação de trabalho entre o servidor e a 

Prefeitura. 

16.9  A Prefeitura enviará arquivo com os dados cadastrais (nome completo, nº. 

do CPF, nº. da carteira de identidade, data de nascimento, endereço completo de cada um dos 

servidores municipais, em até 15 (quinze) dias após a assinatura do contrato, para a Instituição 

vencedora promover a abertura das contas salário que serão utilizadas para o pagamento da 

folha dos servidores. 

16.10 A Prefeitura enviará arquivo de folha de pagamento, para processar, 

efetivamente, o crédito de cada um dos servidores para a licitante vencedora, em até 20 (vinte) 

dias após a assinatura do contrato para efetuar os devidos testes de troca de dados referentes 

ao primeiro pagamento da folha. 

16.11 O Município de Emilianópolis compromete-se a acompanhar, supervisionar 

e fiscalizar a execução do CONTRATO por intermédio do  GESTOR DO CONTRATO Julian 

Marcel da Silva, CARGO: Encarregado do Setor Pessoal. 

 

17. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA:  

17.1. Abrir e manter, sem ônus para a contratante, a usualmente denominada conta 

salário para os servidores ativos, inativos e pensionistas da Prefeitura Municipal de Emilianópolis, 

para efeito de recepção de depósito de salários, vencimentos, subsídios e valores dos creditados 

informados pela contratante em relatórios de folha de pagamento, sendo facultada, a critério do 

servidor, a conversão da conta-salário em conta corrente, desde que satisfeitas as exigências 

das normas financeiras vigentes e as condições específicas da instituição contratada.  
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17.2. Efetuar nos prazos estabelecidos no edital o depósito do valor ofertado na 

licitação, em conta bancária específica da Prefeitura Municipal de Emilianópolis, a ser informada 

mediante a assinatura do Termo Contratual.  

17.3. Instalar em um prazo máximo de 60 (sessenta) dias da assinatura do contrato, 

processo eletrônico de transferência de informações da folha de pagamento entre a contratada e 

a contratante.  

17.4. Disponibilizar no município de Emilianópolis meios para que, sem ônus para a 

contratante, seus servidores e membros, os titulares possam efetuar saques de suas contas na 

instituição financeira contratada ou em postos de atendimentos conveniados, ou ainda mediante 

crédito, em outra instituição financeira indicada pelo servidor ou membro.  

17.5 Contar com agências bancárias com distância máxima de 45 km do Município 

de Emilianópolis. 

17.6. A instituição financeira contratada deve assegurar a faculdade de 

transferência (PORTABILIDADE), com disponibilidade no mesmo dia, dos créditos para 

conta de depósitos de titularidade dos beneficiários, por eles livremente abertas, em 

conformidade com artigo 2º da Resolução 3.402/2006 do Banco Central.  

17.7. A portabilidade, quando solicitada, deverá ser cumprida de imediato, 

executando-se a transferência no mesmo dia do pagamento efetuado aos servidores que não 

optarem pela mesma.  

17.8. Os serviços ofertados deverão atender às exigências de qualidade, observados 

os padrões e normas baixadas pelos órgãos competentes de controle e fiscalização, bem como 

às normas e legislações alusivas às Instituições Financeiras, além de atender à Lei Federal n.º 

8.078/90 (Código de Defesa do Consumidor) no que for pertinente. 

17.9. A Instituição deverá ter sistema informatizado compatível com o do Município, 

para que todas as operações sejam processadas por meio eletrônico.  

17.10. Todas as despesas de adaptação do sistema, se necessárias, correrão por 

conta da Instituição Financeira vencedora.  

17.11. A Instituição Financeira deve-se aprimorar e inovar sempre os produtos e 

serviços colocados à disposição aos servidores municipais inclusive, e quando couber, mediante 

assessoria especializada em análises confiáveis de seus investimentos e taxas de retorno 

competitivas do mercado.  

     17.12 De maneira específica a Instituição deverá oferecer aos servidores municipais, 

de forma não onerosa, uma cesta de serviços, compreendendo no mínimo os produtos/serviços 

abaixo e serviços previstos na Resolução nº 3.919/2010 do BACEN: 

a) Abertura e manutenção de conta salário; 

b) Abertura e manutenção de conta corrente; 

c) Fornecimento e manutenção de cartão com função debito para ambas as 

modalidades de conta; 

d) 01 (um) extrato semanal emitido em Terminal de Autoatendimento; 

e) Renovação de cadastro e limite de Cheque Especial; 

f) 05 (cinco) saques mensais no Autoatendimento; 

g) 10 (dez) pagamentos diversos (Caixas/Autoatendimento); 

h) Para os servidores que receberão sua remuneração em conta exclusivamente salário, 

não será cobrada tarifa dos serviços; 
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i) As aberturas das contas salário deverão ser realizadas de imediato e no ato da 

admissão.  

17.13 A CONTRATADA deverá disponibilizar, no mínimo, a franquia de serviços 

bancários essenciais com isenção de tarifas definidas no inciso I do artigo 2º da Resolução 

3.919/2010 do CMN - Conselho Monetário Nacional, ou posterior. 

17.14 Eventuais alterações na franquia de serviços bancários essenciais deverão ser 

comunicadas por escrito ao Município de Emilianópolis, de preferência antes de entrar em vigor. 

17.15. A abertura das contas salário ocorrerão imediatamente e no ato da admissão, 

sendo que para servidores não correntistas, que receberão sua remuneração em conta 

exclusivamente salário, não será cobrada tarifa dos serviços.  

17.16. Periodicamente a Prefeitura efetuará uma avaliação dos serviços prestados pela 

Instituição, bem como uma pesquisa no mercado financeiro de modo a aferir os serviços cobrados 

dos servidores.  

17.17. Será concedido à Instituição Financeira vencedora do certame o direito de 

disponibilizar aos servidores quem preencherem os requisitos de exigibilidade, empréstimos, sem 

exclusividade, mediante consignação das parcelas em Folha de Pagamento. 

17.17.1 A CONTRATADA deverá respeitar o limite da margem consignável dos 

salários no caso de concessão de empréstimos aos servidores, solicitando para tal as informações 

necessárias ao Município de Emilianópolis. 

17.18. A Instituição Financeira vencedora do certame será responsável durante o 

prazo do Contrato de Permissão, pelo Pagamento e Crédito da Folha de Pagamento dos 

servidores compreendidos abaixo, sem qualquer custo para a Prefeitura.  

17.19. A oscilação do número de servidores, causados por admissões, demissões, 

licenças, etc. não alterará qualquer condição do edital, nem sujeitará qualquer das partes ao 

pagamento de indenização ou outra penalidade.  

17.20. A Instituição vencedora obriga-se a manter instalações adequadas à prestação 

dos serviços objeto desta licitação, observadas as exigências do BACEN e das autoridades e/ou 

entidades às quais subordinada, sendo vedada a cessão ou transferência da carteira objeto deste 

certame sem autorização expressa do Permitente.  

17.21. Constatada qualquer irregularidade na execução do objeto deste certame, a 

CONTRATADA se obriga a saná-la imediatamente.  

17.22 A Instituição vencedora deverá possuir, no mínimo, um Posto de Atendimento 

e/ou correspondente dos serviços financeiro/bancários no Município de Emilianópolis – SP, no 

momento da assinatura do contrato, que realize todas as operações de gerenciamento das contas 

dos usuários, em especial os estipulados no item 17.11 e 17.12 deste Termo e deverá mantê-lo 

instalado durante toda execução contratual.  

17.23 A CONTRATADA deverá se responsabilizar por eventuais danos que vier a 

causar ao Município de Emilianópolis ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na 

execução do contrato. 

17.24 A CONTRATADA deverá responder por todos os impostos, taxas, seguros, e 

quaisquer outros encargos que incidam ou venham a incidir sobre os respectivos serviços a serem 

prestados. 

17.25 A CONTRATADA deverá manter durante a execução do contrato todas as 

condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
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17.26 A CONTRATADA deverá reparar ou corrigir, dentro do prazo estipulado pelo 

Município de Emilianópolis, os eventuais vícios, defeitos ou incorreções constatadas pela 

fiscalização dos serviços. 

17.27 O Município de Emilianópolis não assume, inclusive para efeitos da Lei nº 

8.078/1990 - Código de Proteção e Defesa do Consumidor, qualquer responsabilidade pela 

atividade exercida pela Contratada. 

17.28 O Município de Emilianópolis não assume qualquer responsabilidade pelos 

compromissos assumidos por seus servidores. 

17.29 É vedada a subcontratação de outra instituição financeira, mesmo que seja sua 

controlada ou controladora, para a execução total ou parcial dos serviços, objeto desta licitação. 

 

18. DA SUBCONTRATAÇÃO 

18.1 - Não é admitida a subcontratação do objeto contratual. 

 

19. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 

19.1 – Não se aplicará garantia no referido certame. 

  

20. DA FISCALIZAÇÃO 

20.1. A execução do contrato será acompanhada e fiscalizada por representante 

indicado pelo MUNICÍPIO. 

20.2. A fiscalização deverá observar e fazer cumprir as legislações pertinentes e 

relativas à matéria, especialmente ao Decreto Municipal n.º 815/2024. 

 

21. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

21.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 

21.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça 

a realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o 

primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja 

comunicação em contrário, pela Pregoeira. 

21.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública 

observarão o horário de Brasília - DF. 

21.4. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da 

ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da 

Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

21.5. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas 

propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 

independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 

21.6. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-

á o dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de 

expediente na Administração. 

21.7. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o 

afastamento do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os 

princípios da isonomia e do interesse público. 
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21.8. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou 

demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

21.9. O Edital e seus anexos estarão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de 

Contratações Públicas (PNCP), no Portal de Compras Públicas (PCP) e no sítio eletrônico do 

Município de Pregão.  

 

21.10. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

21.10.1. ANEXO I – Termo de Referência; 

21.10.2. ANEXO II – Modelo de Proposta; 

21.10.3. ANEXO III – Minuta de Contrato. 

 

 

Emilianópolis - SP, 11 de junho de 2024. 

 

 

________________________ 

João Batista Amaral 

Prefeito Municipal 
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ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA 

 

 

01 OBJETO 

1.1 Contratação de instituição financeira para operar os serviços de processamento e 

gerenciamento de créditos provenientes da Folha de Pagamento dos servidores ativos, inativos 

e pensionistas, em caráter de exclusividade, pelo período de 05 (cinco) anos. 

1.2.  Os pagamentos referem-se às folhas salariais líquidas, já descontados imposto 

de renda, obrigações previdenciárias e outras transferências a terceiros, etc. 

1.3. O serviço é enquadrado como continuado tendo em vista que visa atender à 

necessidade pública de forma permanente e contínua, por mais de um exercício financeiro, 

assegurando o funcionamento das atividades da Prefeitura Municipal de  Emilianópolis/S, de 

modo que sua interrupção poderá comprometer a prestação de um serviço público ou o 

cumprimento de sua missão institucional, sendo a vigência plurianual mais vantajosa. 

 

02 JUSTIFICATIVA 

2.1 Necessidade de operacionalizar o pagamento dos créditos provenientes da Folha 

de Pagamento dos servidores ativos, inativos e pensionistas do Município, por meio de instituição 

bancária que ofereça serviços com qualidade.  

2.2. O ente público tem o direito de contratar instituições financeiras para prestar 

serviços necessários à consecução de suas atividades de autoadministração e implementação 

de ações governamentais. Dessa forma, o serviço em questão pode ser considerado um ativo 

especial intangível e, nesta condição, pode ser ofertada sua exploração econômico-financeira ao 

mercado, por meio de licitação. 

2.3 Em 2019 através do pregão presencial nº 005/2019 o Banco Bradesco venceu a 

licitação e adquiriu a gestão da folha de pagamentos para o quinquênio. Em função do fim do 

prazo de execução, o município de Emilianópolis inicia o processo de contratação de uma 

instituição financeira para prestação de serviços bancários para o pagamento da folha salarial 

dos servidores ativos, inativos, pensionistas e outros.  

2.4 Sem prejuízo do objeto deste Termo, a guarda e a gestão das disponibilidades de 

caixa do município caberá à instituição financeira oficial, em estrita obediência ao art. 164, §3º, 

da Constituição Federal. 

 

03 CRITÉRIO PARA AFERIÇÃO DA PROPOSTA MAIS VANTAJOSA 

3.1Com a finalidade de aferição da proposta mais vantajosa à Administração, o 

Município de Emilianópolis, adotará como critério a melhor oferta de preço global, referente aos 

serviços de processamento e gerenciamento da Folha de Pagamento pelo período de 05 (cinco) 

anos. 

 

04  INFORMES NECESSÁRIOS À FORMULAÇÃO DAS PROPOSTAS 

4.2 Serviços de processamento e gerenciamento da Folha de Pagamento. 

4.2 O valor mínimo ofertado foi definido a partir do percentual aproximado de 10% 

sobre o valor bruto estimado da folha de pagamento mensal. 

4.3 O valor médio bruto mensal da folha de pagamento nos últimos 12 meses de R$ 
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715.667,05 (setecentos e quinze mil, seiscentos e sessenta e sete reais e cinco centavos). 

Conforme segue abaixo:  

 

PIRAMIDE SALARIAL 2023/2024  

(MÊS DE REFERENCIA MARÇO DE 2024) 

 

FAIXA SALARIAL Nº 

FUNCIONARIOS 

% 

Entre R$ 1.412 a R$ 2.499,00  127 51,01% 

Entre R$ 2.500,00 a R$ 4.999,00 112 44,98% 

Entre R$ 5.000,00 a R$ 9.999,00 08 3,21% 

Maior ou igual a 10.000,00 02 0,80% 

   

Total 249 100% 

 

 

RESUMO FOLHA DE PAGAMENTO INTEGRAL NOS ULTIMOS 12 MESES – INCLUINDO 

AUXILIO ALIMENTAÇÃO. 

 

MÊS  VALOR 

03/2023 616.116,17 

04/2023 652.430,56 

05/2023 653.430,56 

06/2023 666.790,27 

07/2023 629.097,83 

08/2023 622.154,20 

09/2023 625.868,47 

10/2023 629.719,65 

11/2023 700.602,34 

12/2023 650.288,64 

01/2024 589.912,70 

02/2024 764.183,28 

03/2024 787.409,89 

TOTAL ................................. 12 MESES 8.588.004,56 

 

MÉDIA  715.667,05 

 

4.4 Os servidores do Município de Emilianópolis recebem o salário até o último 

dia útil de cada mês. 

4.5 Os servidores recebem o 13º (décimo -terceiro) salário em duas parcelas 

uma no mês de aniversário do funcionário e a outra até o dia 20 (vinte) de dezembro. 

 

5 FORMA E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
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A CONTRATADA deverá efetuar o recolhimento total do valor ofertado em até 30 

(trinta) dias corridos após a assinatura do contrato, mediante ordem bancária creditada na 

conta do Município de Emilianópolis, no Banco do Brasil, Agência nº 2498-8 conta corrente nº 

50093-3 em nome da Prefeitura Municipal de Emilianópolis.  

 

6. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE:  

6.1. Centralizar os recursos mensais da folha de pagamento de seus membros e 

servidores ativos na instituição financeira contratada.  

6.2. Prestar todo o apoio necessário a CONTRATADA para que seja alcançado o 

objeto do termo em toda sua extensão 

6.3. Informar sempre que solicitado pela CONTRATADA, o saldo da margem 

consignável dos salários dos servidores, por ocasião da solicitação de empréstimos. 

6.4. Enviar mensalmente por meio eletrônico, para efetivação do crédito na conta dos 

servidores ativos, inativos e pensionistas os relatórios com todos os dados que possibilitem a 

instituição financeira efetuar os créditos e as transferências nas contas indicadas. 

6.5. Transferir para conta corrente indicada pela instituição financeira contratada, a 

partir do mês seguinte ao da assinatura do contrato, todos os recursos financeiros e 

administrativos necessários para que seja efetuada a folha de pagamento dos servidores. 

6.6. Garantir as informações e documentação necessária à execução dos serviços 

por parte da CONTRATADA, com a inclusão e exclusão de servidores. 

6.7. Disponibilizar os recursos financeiros necessários no dia do pagamento dos 

servidores, através de depósito em conta corrente, TED - Transferência Eletrônica Disponível ou 

mediante a apresentação de cheque administrativo nominal a CONTRATADA, sendo vedada a 

transferência antecipada de recursos financeiros para as instituições financeiras privadas por 

constituírem disponibilidades de caixa, cujo depósito deve ocorrer, exclusivamente, em 

instituições financeiras oficiais (públicas), conforme o §3º do artigo 164 da Constituição Federal 

e artigo 43 da Lei  nº 101/2000.  

6.8. Os créditos a serem lançados nas contas salários dos servidores da Prefeitura, 

nos termos deste edital, serão os valores líquidos das folhas de pagamento mensal, 13º salário, 

férias e demais créditos originários da relação de trabalho entre o servidor e a Prefeitura. 

6.9. A Prefeitura enviará arquivo com os dados cadastrais (nome completo, nº. do 

CPF, nº. da carteira de identidade, data de nascimento, endereço completo de cada um dos 

servidores municipais, em até 15 (quinze) dias após a assinatura do contrato, para a Instituição 

vencedora promover a abertura das contas salário que serão utilizadas para o pagamento da 

folha dos servidores. 

6.10. A Prefeitura enviará arquivo de folha de pagamento, para processar, 

efetivamente, o crédito de cada um dos servidores para a licitante vencedora, em até 20 (vinte) 

dias após a assinatura do contrato para efetuar os devidos testes de troca de dados referentes 

ao primeiro pagamento da folha. 

16.12 6.11 O Município de Emilianópolis compromete-se a acompanhar, 

supervisionar e fiscalizar a execução do CONTRATO por intermédio do GESTOR DO 

CONTRATO Julian Marcel da Silva, CARGO: Encarregado do Setor Pessoal. 
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7. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA:  

7.1. Abrir e manter, sem ônus para a contratante, a usualmente denominada conta 

salário para os servidores ativos, inativos e pensionistas da Prefeitura Municipal de Emilianópolis, 

para efeito de recepção de depósito de salários, vencimentos, subsídios e valores dos creditados 

informados pela contratante em relatórios de folha de pagamento, sendo facultada, a critério do 

servidor, a conversão da conta-salário em conta corrente, desde que satisfeitas as exigências 

das normas financeiras vigentes e as condições específicas da instituição contratada.  

7.2. Efetuar nos prazos estabelecidos no edital o depósito do valor ofertado na 

licitação, em conta bancária específica da Prefeitura Municipal de Emilianópolis, a ser informada 

mediante a assinatura do Termo Contratual.  

7.3. Instalar em um prazo máximo de 60 (sessenta) dias da assinatura do contrato, 

processo eletrônico de transferência de informações da folha de pagamento entre a contratada e 

a contratante.  

7.4. Disponibilizar no município de Emilianópolis meios para que, sem ônus para a 

contratante, seus servidores e membros, os titulares possam efetuar saques de suas contas na 

instituição financeira contratada ou em postos de atendimentos conveniados, ou ainda mediante 

crédito, em outra instituição financeira indicada pelo servidor ou membro.  

7.5 Contar com agências bancárias com distância máxima de 45 km do Município de 

Emilianópolis. 

7.6. A instituição financeira contratada deve assegurar a faculdade de 

transferência (PORTABILIDADE), com disponibilidade no mesmo dia, dos créditos para 

conta de depósitos de titularidade dos beneficiários, por eles livremente abertas, em 

conformidade com artigo 2º da Resolução 3.402/2006 do Banco Central.  

7.7. A portabilidade, quando solicitada, deverá ser cumprida de imediato, executando-

se a transferência no mesmo dia do pagamento efetuado aos servidores que não optarem pela 

mesma.  

7.8. Os serviços ofertados deverão atender às exigências de qualidade, observados 

os padrões e normas baixadas pelos órgãos competentes de controle e fiscalização, bem como 

às normas e legislações alusivas às Instituições Financeiras, além de atender à Lei Federal n.º 

8.078/90 (Código de Defesa do Consumidor) no que for pertinente. 

7.9. A Instituição deverá ter sistema informatizado compatível com o do Município, 

para que todas as operações sejam processadas por meio eletrônico.  

7.10. Todas as despesas de adaptação do sistema, se necessárias, correrão por 

conta da Instituição Financeira vencedora.  

7.11. A Instituição Financeira deve-se aprimorar e inovar sempre os produtos e 

serviços colocados à disposição aos servidores municipais inclusive, e quando couber, mediante 

assessoria especializada em análises confiáveis de seus investimentos e taxas de retorno 

competitivas do mercado.  

7.12 De maneira específica a Instituição deverá oferecer aos servidores municipais, 

de forma não onerosa, uma cesta de serviços, compreendendo no mínimo os produtos/serviços 

abaixo e serviços previstos na Resolução nº 3.919/2010 do BACEN: 

a) Abertura e manutenção de conta salário; 

b) Abertura e manutenção de conta corrente; 

c) Fornecimento e manutenção de cartão com função debito para ambas as 
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modalidades de conta; 

d) 01 (um) extrato semanal emitido em Terminal de Autoatendimento; 

e) Renovação de cadastro e limite de Cheque Especial; 

f) 05 (cinco) saques mensais no Autoatendimento; 

g) 10 (dez) pagamentos diversos (Caixas/Autoatendimento). 

h) Para os servidores que receberão sua remuneração em conta exclusivamente 

salário, não será cobrada tarifa dos serviços.  

i) As aberturas das contas salário deverão ser realizadas de imediato e no ato da 

admissão.  

7.13 A CONTRATADA deverá disponibilizar, no mínimo, a franquia de serviços 

bancários essenciais com isenção de tarifas definidas no inciso I do artigo 2º da Resolução 

3.919/2010 do CMN - Conselho Monetário Nacional, ou posterior. 

7.14 Eventuais alterações na franquia de serviços bancários essenciais deverão 

ser comunicadas por escrito ao Município de Emilianópolis, de preferência antes de entrar em 

vigor. 

7.15. A abertura das contas salário ocorrerão imediatamente e no ato da admissão, 

sendo que para servidores não correntistas, que receberão sua remuneração em conta 

exclusivamente salário, não será cobrada tarifa dos serviços.  

7.16. Periodicamente a Prefeitura efetuará uma avaliação dos serviços prestados pela 

Instituição, bem como uma pesquisa no mercado financeiro de modo a aferir os serviços cobrados 

dos servidores.  

7.17. Será concedido à Instituição Financeira vencedora do certame o direito de 

disponibilizar aos servidores quem preencherem os requisitos de exigibilidade, empréstimos, sem 

exclusividade, mediante consignação das parcelas em Folha de Pagamento. 

7.17.1 A CONTRATADA deverá respeitar o limite da margem consignável dos salários 

no caso de concessão de empréstimos aos servidores, solicitando para tal as informações 

necessárias ao Município de Emilianópolis. 

7.18. A Instituição Financeira vencedora do certame será responsável durante o prazo 

do Contrato de Permissão, pelo Pagamento e Crédito da Folha de Pagamento dos servidores 

compreendidos abaixo, sem qualquer custo para a Prefeitura.  

7.19. A oscilação do número de servidores, causados por admissões, demissões, 

licenças, etc. não alterará qualquer condição do edital, nem sujeitará qualquer das partes ao 

pagamento de indenização ou outra penalidade.  

7.20. A Instituição vencedora obriga-se a manter instalações adequadas à prestação 

dos serviços objeto desta licitação, observadas as exigências do BACEN e das autoridades e/ou 

entidades às quais subordinada, sendo vedada a cessão ou transferência da carteira objeto deste 

certame sem autorização expressa do Permitente.  

7.21. Constatada qualquer irregularidade na execução do objeto deste certame, a 

CONTRATADA se obriga a saná-la imediatamente.  

7.22 A Instituição vencedora deverá possuir, no mínimo, um Posto de Atendimento 

e/ou correspondente dos serviços financeiro/bancários no Município de Emilianópolis – SP, no 

momento da assinatura do contrato, que realize todas as operações de gerenciamento das contas 

dos usuários, em especial os estipulados no item 7.11 e 7.12 deste Termo e deverá mantê-lo 

instalado durante toda execução contratual.  
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7.23 A CONTRATADA deverá se responsabilizar por eventuais danos que vier a 

causar ao Município de Emilianópolis ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na 

execução do contrato. 

7.24 A CONTRATADA deverá responder por todos os impostos, taxas, seguros, e 

quaisquer outros encargos que incidam ou venham a incidir sobre os respectivos serviços a serem 

prestados. 

7.25 A CONTRATADA deverá manter durante a execução do contrato todas as 

condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

7.26 A CONTRATADA deverá reparar ou corrigir, dentro do prazo estipulado pelo 

Município de Emilianópolis, os eventuais vícios, defeitos ou incorreções constatados pela 

fiscalização dos serviços. 

7.27 O Município de Emilianópolis não assume, inclusive para efeitos da Lei nº 

8.078/1990 - Código de Proteção e Defesa do Consumidor, qualquer responsabilidade pela 

atividade exercida pela Contratada. 

7.28 O Município de Emilianópolis não assume qualquer responsabilidade pelos 

compromissos assumidos por seus servidores. 

7.29 É vedada a subcontratação de outra instituição financeira, mesmo que seja sua 

controlada ou controladora, para a execução total ou parcial dos serviços, objeto desta licitação. 

7.30. INFORMES NECESSÁRIOS À FORMULAÇÃO DAS PROPOSTAS  

7.30.1 Serviços de processamento e gerenciamento da Folha de Pagamento. 

7.30.2 O valor mínimo ofertado foi definido a partir do percentual aproximado de 10% 

sobre o valor bruto estimado da folha de pagamento mensal. 

7.30.3 O valor médio bruto mensal da folha de pagamento nos últimos 12 meses de 

R$ 715.667,05 (setecentos e quinze mil, seiscentos e sessenta e sete reais e cinco centavos). 

Conforme demonstrativo acima.  

7.30.4 O pagamento deverá ser realizado 30 (trinta) dias após a assinatura do 

Contrato, através de depósito ou transferência entre contas, no Banco do Brasil, Agência nº 2498-

8 conta corrente nº 50093-3 em nome da Prefeitura Municipal de Emilianópolis.  

7.30.5 Os servidores da Prefeitura Municipal de Emilianópolis recebem o salário até 

o último dia útil de cada mês. 

7.30.6. O 13º (Décimo Terceiro) salário é pago em 02 (duas) parcelas uma na data 

de aniversário do funcionário e a outra normalmente até o dia 20 do mês de Dezembro de cada 

ano. 

 

8. VIGÊNCIA DO CONTRATO: 

8.1 O prazo de vigência da contratação é de 05 (cinco) anos contados dos da 

assinatura do contrato, prorrogável por até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 

14.133, de 2021. 

8.2. A prorrogação de que trata o item acima, é condicionada ao ateste, pela 

autoridade competente, de que as condições e os preços permanecem vantajosos para a 

Administração, permitida a negociação com o contratado. 

 

9. REAJUSTE CONTRATUAL 
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9.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de 05 

(cinco) anos, contados da data da assinatura do contrato. 

9.2. Após o interregno de 05 (cinco) anos, os valores iniciais poderão ser reajustados 

para fins de prorrogação do contrato.  

 

10. REVISÃO CONTRATUAL 

10.1. O contrato é de valor global, com pagamento único em favor da Prefeitura do 

Município de Emilianópolis/SP, realizado pela licitante vencedora, em valor definido pela Maior 

Valor, conforme previsto no Edital e neste Termo de Referência, razão pela qual não haverá 

revisão contratual durante os primeiros 05 (cinco) anos. 

 

 

 

Emilianópolis, 11 de junho de 2024. 

 

 

_____________________________ 

Julian Marcel da Silva 

Encarregado do Setor Pessoal 
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ANEXO II - PROPOSTA COMERCIAL     

PREGÃO ELETRÔNICO Nº XX/2024  

 

DADOS DO LICITANTE 

Denominação: 

Endereço: 

CEP: Fone: Fax: 

e-mail: CNPJ: 

 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE INSTITUIÇÃO FINANCEIRA PARA OPERAR OS SERVIÇOS 

DE PROCESSAMENTO E GERENCIAMENTO DE CRÉDITOS PROVENIENTES DA FOLHA DE 

PAGAMENTO DOS SERVIDORES ATIVOS, INATIVOS E PENSIONISTAS, EM CARÁTER DE 

EXCLUSIVIDADE, PELO PERÍODO DE 05 (CINCO) ANOS, DE ACORDO COM O TERMO DE 

REFERÊNCIA ANEXO I. 

 

 

 

Valor Total  

Valor Total por extenso: 

Prazo de validade da proposta:  dias (mínimo de 60 dias) contados a partir da 

data de apresentação da proposta; 

 

A proponente DECLARA, ainda, sob as penas da lei:  

a) Que sua proposta econômica compreende a integralidade dos custos para atendimento dos 

direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas 

infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta 

vigentes na data de entrega das propostas, na forma do §1º do art. 63 da Lei nº 14.133, de 2021. 

  

b) Em se tratando de cooperativa: A licitante declara, ainda, que cumpre os requisitos 

estabelecidos no edital e no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

c) Que estão inclusos, nos preços propostos, todos os custos operacionais, incidências fiscais, 

encargos financeiros, previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que 

incidam direta ou indiretamente no objeto licitado.  

ITEM DESCRIÇÃO QTDE UNID PREÇO GLOBAL 

01 

Contratação de instituição financeira para operar 
os serviços de processamento e gerenciamento de 
créditos provenientes da folha de pagamento dos 
servidores ativos, inativos e pensionistas, em 
caráter de exclusividade, pelo período de 05 
(cinco) anos, de acordo com o termo de referência 
anexo I. 

05 anos Serviço  
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_______________, em  de    de 2024. 

 

 

Assinatura do representante 

Nome do representante:      RG do representante: 
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ANEXO III 

MINUTA DE CONTRATO 

PREGÃO ELETRÔNICO XXX/2024 

 

Contrato, que entre si celebram o MUNICÍPIO EMILINÓPOLIS/SP e a 

empresa_________________ 

 

O MUNICÍPIO DE EMILIANÓPOLIS, CNPJ n.º 67.662.544/0001-90, neste ato pelo(a) 

PREFEITO MUNICIPAL______________________, doravante denominado CONTRATANTE, e 

a empresa ____________________, inscrita no CNPJ sob o n.º __________________, situada 

na ____________ n.º ___, Bairro _______, Cidade _________/Estado, daqui por diante 

denominada CONTRATADA, representada neste ato pelo(a) Sr(a) _______________, conforme 

atos constitutivos da empresa OU procuração apresentada nos autos, e em observância às 

disposições da Lei Federal n.º 14.133/2021, e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o 

presente Termo de Contrato, decorrente da Pregão Eletrônico n.º 00/2024, mediante as 

cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 

1.1 – CONTRATAÇÃO DE INSTITUIÇÃO FINANCEIRA PARA OPERAR OS SERVIÇOS DE 

PROCESSAMENTO E GERENCIAMENTO DE CRÉDITOS PROVENIENTES DA FOLHA DE 

PAGAMENTO DOS SERVIDORES ATIVOS, INATIVOS E PENSIONISTAS, EM CARÁTER DE 

EXCLUSIVIDADE, PELO PERÍODO DE 05 (CINCO) ANOS, DE ACORDO COM O TERMO DE 

REFERÊNCIA ANEXO I. 

 

1.2 – Vinculam a esta contratação, independentemente de transcrição: 

1.2.1 – O Termo de Referência; 

1.2.2 – O Edital da Licitação; 

1.2.3 – A Proposta da CONTRATADA; 

1.2.4 – Eventuais anexos. 

 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

2.1 – As obrigações decorrentes desta licitação serão formalizadas através de contrato, de acordo 

com Modelo Minuta de Contrato, observando-se as condições estabelecidas neste Edital, seus 

anexos e na legislação vigente. 

2.2 – O licitante vencedor poderá assinar eletronicamente o Contrato no prazo de até 05 

(cinco)dias úteis, a contar da data da convocação realizada ao e-mail do representante legal que 

foi cadastrado na proposta eletrônica ou readequada. 

i) O contrato deverá ser assinado pelo representante legal do licitante vencedor (diretor, sócio da 

empresa ou procurador), mediante a apresentação de procuração e cédula de identidade, na 

hipótese de nomeação de procurador, caso não seja a mesma pessoa já identificada no processo. 
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ii) O prazo para assinatura do contrato poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando 

solicitado pela adjudicatária durante o seu transcurso e desde que ocorra motivo justificado aceito 

pela Administração. 

2.3 – A contratação não conta com garantia de execução. 

2.4 – O objeto deste certame trata-se de fornecimentos contínuos3, esta administração optou pelo 

prazo de vigência de (cinco) anos a contar da assinatura do contrato, na forma dos artigos 105 e 

106 da Lei Federal n.º 14.133/2021.  

2.4.1 – nos termos do art. 107 da lei federal n.º 14.133/2021, o contrato poderá ser prorrogado 

sucessivamente, respeitada a vigência máxima decenal, desde a autoridade competente ateste 

que as condições e os preços permanecem vantajosos para a administração, permitida a 

negociação com o contratado ou a extinção contratual sem ônus para qualquer das partes. 

2.4.2 – A prorrogação de contrato será promovida mediante celebração de termo aditivo.  

2.4.3 - O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas 

sanções de declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, 

observadas as abrangências de aplicação. 

2.5 – O Objeto contratual poderá ser acrescido ou reduzido, de acordo com o disposto no art.125, 

da Lei Federal n.º 14.133/2021. 

2.6 – Farão parte integrante do Contrato todos os elementos apresentados pelo licitante vencedor 

que tenham servido de base à licitação, bem como as condições estabelecidas neste Edital e 

seus anexos. 

2.7. A prorrogação fica condicionado a:  

a) as partes manifestem interesse formal em sua prorrogação;  

b) o preço pela prorrogação seja pactuado entre as partes, considerando o preço ofertado neste 

certame, devidamente atualizado, mas não se limitando à simples atualização monetária, 

podendo as partes pactuarem valor maior;  

c) a autoridade competente ateste que as condições e preços pagos pelos períodos de 

prorrogação são compatíveis e permanecem vantajosos para a Administração;  

d) vedada a prorrogação sem qualquer aporte de recursos pela contratada. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS 

3.1 – O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os 

prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no 

Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

 

CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO 

4.1 – Não é admitida a subcontratação do objeto contratual. 

 

CLÁUSULA QUINTA – VALOR DO CONTRATO E PAGAMENTO 

5.1 – A CONTRATADA pagará ao CONTRATANTE o valor global de R$ 

__________(__________), em até 05 (cinco) dias úteis após a assinatura deste instrumento, 

 
3 Conforme o inciso XV do art. 6º da Lei 14.133/2021, serviços e fornecimentos contínuos são os “serviços contratados e compras 

realizadas pela Administração Pública para a manutenção da atividade administrativa, decorrentes de necessidades permanentes ou 

prolongadas” 
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mediante depósito na Conta Única nº __________, Agência nº __________, do Banco 

__________, de titularidade da Prefeitura Municipal. 

 

5.2 - A CONTRATADA deverá efetuar o recolhimento total do valor ofertado em até 30 (trinta) 

dias corridos após a assinatura do contrato, mediante ordem bancária creditada na conta do 

Município de Emilianópolis, no Banco do Brasil, Agência nº 2498-8 conta corrente nº 50093-3 em 

nome da Prefeitura Municipal de Emilianópolis.  

 

CLÁUSULA SEXTA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE:  

6.1 Centralizar os recursos mensais da folha de pagamento de seus membros e servidores ativos 

na instituição financeira contratada.  

6.2  Prestar todo o apoio necessário a CONTRATADA para que seja alcançado o objeto do 

termo em toda sua extensão 

6.3 Informar sempre que solicitado pela CONTRATADA, o saldo da margem consignável dos 

salários dos servidores, por ocasião da solicitação de empréstimos. 

6.4 Enviar mensalmente por meio eletrônico, para efetivação do crédito na conta dos 

servidores ativos, inativos e pensionistas os relatórios com todos os dados que possibilitem a 

instituição financeira efetuar os créditos e as transferências nas contas indicadas. 

6.5  Transferir para conta corrente indicada pela instituição financeira contratada, a partir do 

mês seguinte ao da assinatura do contrato, todos os recursos financeiros e administrativos 

necessários para que seja efetuada a folha de pagamento dos servidores. 

6.6  Garantir as informações e documentação necessária à execução dos serviços por parte 

da CONTRATADA, com a inclusão e exclusão de servidores. 

6.7 Disponibilizar os recursos financeiros necessários no dia do pagamento dos servidores, 

através de depósito em conta corrente, TED - Transferência Eletrônica Disponível ou mediante a 

apresentação de cheque administrativo nominal a CONTRATADA, sendo vedada a transferência 

antecipada de recursos financeiros para as instituições financeiras privadas por constituírem 

disponibilidades de caixa, cujo depósito deve ocorrer, exclusivamente, em instituições financeiras 

oficiais (públicas), conforme o §3º do artigo 164 da Constituição Federal e artigo 43 da Lei  nº 

101/2000.  

6.8  Os créditos a serem lançados nas contas salários dos servidores da Prefeitura, nos 

termos deste edital, serão os valores líquidos das folhas de pagamento mensal, 13º salário, férias 

e demais créditos originários da relação de trabalho entre o servidor e a Prefeitura. 

6.9  A Prefeitura enviará arquivo com os dados cadastrais (nome completo, nº. do CPF, nº. da 

carteira de identidade, data de nascimento, endereço completo de cada um dos servidores 

municipais, em até 15 (quinze) dias após a assinatura do contrato, para a Instituição vencedora 

promover a abertura das contas salário que serão utilizadas para o pagamento da folha dos 

servidores. 

6.10 A Prefeitura enviará arquivo de folha de pagamento, para processar, efetivamente, o 

crédito de cada um dos servidores para a licitante vencedora, em até 20 (vinte) dias após a 

assinatura do contrato para efetuar os devidos testes de troca de dados referentes ao primeiro 

pagamento da folha. 

6.11 O Município de Emilianópolis compromete-se a acompanhar, supervisionar e fiscalizar a 

execução do CONTRATO por intermédio do GESTOR DO CONTRATO 
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xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx-Cargo xxxxxxxxxxxxxxxxx.  

 

 

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA:  

7.1. Abrir e manter, sem ônus para a contratante, a usualmente denominada conta salário para 

os servidores ativos, inativos e pensionistas da Prefeitura Municipal de Emilianópolis, para efeito 

de recepção de depósito de salários, vencimentos, subsídios e valores dos creditados informados 

pela contratante em relatórios de folha de pagamento, sendo facultada, a critério do servidor, a 

conversão da conta-salário em conta corrente, desde que satisfeitas as exigências das normas 

financeiras vigentes e as condições específicas da instituição contratada.  

7.2. Efetuar nos prazos estabelecidos no edital o depósito do valor ofertado na licitação, em conta 

bancária específica da Prefeitura Municipal de Emilianópolis, a ser informada mediante a 

assinatura do Termo Contratual.  

7.3. Instalar em um prazo máximo de 60 (sessenta) dias da assinatura do contrato, processo 

eletrônico de transferência de informações da folha de pagamento entre a contratada e a 

contratante.  

7.4. Disponibilizar no município de Emilianópolis meios para que, sem ônus para a contratante, 

seus servidores e membros, os titulares possam efetuar saques de suas contas na instituição 

financeira contratada ou em postos de atendimentos conveniados, ou ainda mediante crédito, 

em outra instituição financeira indicada pelo servidor ou membro.  

7.5 Contar com agências bancárias com distância máxima de 45 km do Município de 

Emilianópolis. 

7.6. A instituição financeira contratada deve assegurar a faculdade de transferência 

(PORTABILIDADE), com disponibilidade no mesmo dia, dos créditos para conta de 

depósitos de titularidade dos beneficiários, por eles livremente abertas, em conformidade 

com artigo 2º da Resolução 3.402/2006 do Banco Central.  

7.7. A portabilidade, quando solicitada, deverá ser cumprida de imediato, executando-se a 

transferência no mesmo dia do pagamento efetuado aos servidores que não optarem pela 

mesma.  

7.8. Os serviços ofertados deverão atender às exigências de qualidade, observados os padrões 

e normas baixadas pelos órgãos competentes de controle e fiscalização, bem como às normas e 

legislações alusivas às Instituições Financeiras, além de atender à Lei Federal n.º 8.078/90 

(Código de Defesa do Consumidor) no que for pertinente. 

7.9. A Instituição deverá ter sistema informatizado compatível com o do Município, para que todas 

as operações sejam processadas por meio eletrônico.  

7.10. Todas as despesas de adaptação do sistema, se necessárias, correrão por conta da 

Instituição Financeira vencedora.  

7.11. A Instituição Financeira deve-se aprimorar e inovar sempre os produtos e serviços 

colocados à disposição aos servidores municipais inclusive, e quando couber, mediante 

assessoria especializada em análises confiáveis de seus investimentos e taxas de retorno 

competitivas do mercado.  

7.12 De maneira específica a Instituição deverá oferecer aos servidores municipais, de forma não 

onerosa, uma cesta de serviços, compreendendo no mínimo os produtos/serviços abaixo e 

serviços previstos na Resolução nº 3.919/2010 do BACEN: 
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a) Abertura e manutenção de conta salário; 

b) Abertura e manutenção de conta corrente; 

c) Fornecimento e manutenção de cartão com função debito para ambas as 

modalidades de conta; 

d) 01 (um) extrato semanal emitido em Terminal de Autoatendimento; 

e) Renovação de cadastro e limite de Cheque Especial; 

f) 05 (cinco) saques mensais no Autoatendimento; 

g) 10 (dez) pagamentos diversos (Caixas/Autoatendimento). 

h) Para os servidores que receberão sua remuneração em conta exclusivamente salário, não será 

cobrada tarifa dos serviços.  

i) As aberturas das contas salário deverão ser realizadas de imediato e no ato da admissão.  

7.13 A CONTRATADA deverá disponibilizar, no mínimo, a franquia de serviços bancários 

essenciais com isenção de tarifas definidas no inciso I do artigo 2º da Resolução 3.919/2010 do 

CMN - Conselho Monetário Nacional, ou posterior. 

7.14 Eventuais alterações na franquia de serviços bancários essenciais deverão ser comunicadas 

por escrito ao Município de Emilianópolis, de preferência antes de entrar em vigor. 

7.15. A abertura das contas salário ocorrerão imediatamente e no ato da admissão, sendo que 

para servidores não correntistas, que receberão sua remuneração em conta exclusivamente 

salário, não será cobrada tarifa dos serviços.  

7.16. Periodicamente a Prefeitura efetuará uma avaliação dos serviços prestados pela Instituição, 

bem como uma pesquisa no mercado financeiro de modo a aferir os serviços cobrados dos 

servidores.  

7.17. Será concedido à Instituição Financeira vencedora do certame o direito de disponibilizar aos 

servidores quem preencherem os requisitos de exigibilidade, empréstimos, sem exclusividade, 

mediante consignação das parcelas em Folha de Pagamento. 

7.17.1 A CONTRATADA deverá respeitar o limite da margem consignável dos salários no caso 

de concessão de empréstimos aos servidores, solicitando para tal as informações necessárias ao 

Município de Emilianópolis. 

7.18. A Instituição Financeira vencedora do certame será responsável durante o prazo do 

Contrato de Permissão, pelo Pagamento e Crédito da Folha de Pagamento dos servidores 

compreendidos abaixo, sem qualquer custo para a Prefeitura.  

7.19. A oscilação do número de servidores, causados por admissões, demissões, licenças, etc. 

não alterará qualquer condição do edital, nem sujeitará qualquer das partes ao pagamento de 

indenização ou outra penalidade.  

7.20. A Instituição vencedora obriga-se a manter instalações adequadas à prestação dos serviços 

objeto desta licitação, observadas as exigências do BACEN e das autoridades e/ou entidades às 

quais subordinada, sendo vedada a cessão ou transferência da carteira objeto deste certame sem 

autorização expressa do Permitente.  

7.21. Constatada qualquer irregularidade na execução do objeto deste certame, a CONTRATADA 

se obriga a saná-la imediatamente.  

7.22 A Instituição vencedora deverá possuir, no mínimo, um Posto de Atendimento e/ou 

correspondente dos serviços financeiro/bancários no Município de Emilianópolis – SP, no 

momento da assinatura do contrato, que realize todas as operações de gerenciamento das contas 
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dos usuários, em especial os estipulados no item 17.11 e 17.12 deste Termo e deverá mantê-lo 

instalado durante toda execução contratual.  

7.23 A CONTRATADA deverá se responsabilizar por eventuais danos que vier a causar ao 

Município de Emilianópolis ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do 

contrato. 

7.24 A CONTRATADA deverá responder por todos os impostos, taxas, seguros, e quaisquer 

outros encargos que incidam ou venham a incidir sobre os respectivos serviços a serem 

prestados. 

7.25 A CONTRATADA deverá manter durante a execução do contrato todas as condições de 

habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

7.26 A CONTRATADA deverá reparar ou corrigir, dentro do prazo estipulado pelo Município de 

Emilianópolis, os eventuais vícios, defeitos ou incorreções constatados pela fiscalização dos 

serviços. 

7.27 O Município de Emilianópolis não assume, inclusive para efeitos da Lei nº 8.078/1990 - 

Código de Proteção e Defesa do Consumidor, qualquer responsabilidade pela atividade exercida 

pela Contratada. 

7.28 O Município de Emilianópolis não assume qualquer responsabilidade pelos compromissos 

assumidos por seus servidores. 

7.29 É vedada a subcontratação de outra instituição financeira, mesmo que seja sua controlada 

ou controladora, para a execução total ou parcial dos serviços, objeto desta licitação. 

 

CLÁUSULA OITAVA – DA SUBCONTRATAÇÃO 

8.1 - Não é admitida a subcontratação do objeto contratual. 

 

CLÁUSULA NONA - DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 

9.1 – Não se aplicará garantia no referido certame. 

  

CLÁUSULA DÉCIMA – FISCALIZAÇÃO 

10.1. A execução do contrato será acompanhada e fiscalizada por representante indicado pelo 

MUNICÍPIO. 

10.2. A fiscalização deverá observar e fazer cumprir as legislações pertinentes e relativas à 

matéria, especialmente ao Decreto Municipal n.º 815/2024. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

11.1 – Comete infração administrativa, nos termos da Lei Federal n.º 14.133/2021, a 

CONTRATADA que: 

a) der causa à inexecução parcial do Contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do Contrato que cause grave dano à Administração ou ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do Contrato; 

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 

justificado; 

e) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;  
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f) não celebrar o Contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; (Edital?) 

g) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do Contrato; 

g) fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do Contrato; 

i) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; e, 

j) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

11.2 – Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes 

sanções: 

i) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do Contrato, sempre que 

não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 

ii) Multa de: 

a) 0,1% (um décimo por cento) até 0,2% (dois décimos por cento) por dia sobre o valor adjudicado 

em caso de atraso na execução dos serviços, limitada a incidência a 15 (quinze) dias. Após o 

décimo quinto dia e a critério da Administração, no caso de execução com atraso, poderá ocorrer 

a não-aceitação do objeto, de forma a configurar, nessa hipótese, inexecução total da obrigação 

assumida, sem prejuízo da rescisão unilateral da avença; 

b) 0,1% até 10% (dez por cento) sobre o valor adjudicado, em caso de atraso na execução do 

objeto, por período superior ao previsto no subitem acima, ou de inexecução parcial da obrigação 

assumida; 

c) 0,1% (um décimo por cento) até 15% (quinze por cento) sobre o valor adjudicado, em caso de 

inexecução total da obrigação assumida; 

d) 0,2% (dois décimos por cento) a 3,2% (três vírgulas cinco por cento) por dia sobre o valor do 

Contrato, conforme detalhamento constante das tabelas 1 e 2, abaixo; 

e) 0,08% (zero vírgula zero oito por cento) por dia, incidente sobre o valor atualizado do Contrato, 

limitado a 10% (dez por cento) do valor atualizado do Contrato, pelo descumprimento das 

exigências do Programa de Integridade, nos termos do art. 36 e seguintes da Lei Municipal n.º 

12.827/2021; 

f) as penalidades de multa decorrentes de fatos diversos serão consideradas independentes entre 

si. 

iii) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, 

“c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade 

mais grave e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública 

direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) 

anos; 

iv) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas 

descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas 

“b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave; 

11.3 – A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral do dano causado ao CONTRATANTE. 

11.4 – Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com 

a multa; 

11.5 – Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação; 
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11.6 – Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 

eventualmente devido pelo CONTRATANTE à CONTRATADA, além da perda desse valor, a 

diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente; 

11.7 – Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 

administrativamente no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, a contar da data do recebimento da 

comunicação. 

enviada pela autoridade competente. 

11.8 – A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 

contraditório e a ampla defesa à CONTRATADA, observando-se o procedimento previsto no 

caput e parágrafos do art. 158 da Lei Federal n.º 14.133/2021, para as penalidades de 

impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

11.9 – Na aplicação das sanções serão considerados: 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para o CONTRATANTE; e, 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

11.10 – Os atos previstos como infrações administrativas na Lei Federal n.º 14.133/2021, ou em 

outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como 

atos lesivos na Lei n.º 12.846, de2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos 

autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei. 

11.11 – A personalidade jurídica da CONTRATADA poderá ser desconsiderada sempre que 

utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos 

previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos 

das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios 

com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com 

relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com a CONTRATADA, observados, em 

todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia. 

11.12 – O CONTRATANTE deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 

aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela 

aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 

(CEIS) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP),instituídos no âmbito do Poder 

Executivo Federal. 

11.13 – As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar 

ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei Federal n.º 14.133/2021. 

11.14 – Os débitos da CONTRATADA para com o CONTRATANTE, resultantes de multa 

administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total 

ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato 

ou de outros contratos administrativos que a CONTRATADA possua com o mesmo órgão ora 

contratante, na forma da Instrução Normativa SEGES/ME n.º 26, de13 de abril de 2022. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – EXTINÇÃO CONTRATUAL 
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12.1 – O Contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que 

isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto. 

12.2 – Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada 

até a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do 

cronograma fixado para o Contrato. 

12.3 – Quando a não conclusão do Contrato referida no item anterior decorrer de culpa da 

CONTRATADA: 

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e 

b) poderá a Administração optar pela extinção do Contrato e, nesse caso, adotará as medidas 

admitidas em lei para a continuidade da execução contratual. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOTAÇÃO  

13.1. Os recursos orçamentários do contrato oriundo da presente licitação serão creditados na 

seguinte rubrica de receita: 

Conta = 121 – Outras Receitas NÃO Arrecadadas e NÃO projetadas pela RFB – 

1.9.9.9.99.2.8.00.00.00. 

 

13.2. REAJUSTE CONTRATUAL 

13.2.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de 05 (cinco) anos, 

contados da data da assinatura do contrato. 

13.2.2. Após o interregno de 05 (cinco) anos, os valores iniciais poderão ser reajustados para fins 

de prorrogação do contrato, ficando condicionados a seguintes condições: 

a) as partes manifestem interesse formal em sua prorrogação;  

b) o preço pela prorrogação seja pactuado entre as partes, considerando o preço ofertado neste 

certame, devidamente atualizado, mas não se limitando à simples atualização monetária, 

podendo as partes pactuarem valor maior;  

c) a autoridade competente ateste que as condições e preços pagos pelos períodos de 

prorrogação são compatíveis e permanecem vantajosos para a Administração;  

d) vedada a prorrogação sem qualquer aporte de recursos pela contratada. 

13.3. REVISÃO CONTRATUAL 

13.3.1. O contrato é de valor global, com pagamento único em favor da Prefeitura do Município 

de Emilianópolis/SP, realizado pela licitante vencedora, em valor definido pela Maior Valor, 

conforme previsto no Edital e neste Termo de Referência, razão pela qual não haverá revisão 

contratual durante os primeiros 05 (cinco) anos. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – CASOS OMISSOS 

14.1 – Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições 

contidas na Lei Federal n.º14.133/2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, 

segundo as disposições contidas na Lei Federal n.º 8.078/1990 – Código de Defesa do 

Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – ALTERAÇÕES 

15.1 – Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da 

Lei Federal n. º 14.133/2021. 
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15.2 – A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos 

ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor 

inicial atualizado do Contrato. 

15.3 – Registros que não caracterizam alteração do Contrato podem ser realizados por simples 

apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei Federal n.º 

14.133/2021.  

 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – ALTERAÇÕES OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LEI GERAL 

DE PROTEÇÃO DE DADOS - LGPD  

16.1. As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos 

os dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato administrativo que 

eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentação da proposta no procedimento de 

contratação, independentemente de declaração ou de aceitação expressa.  

16.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu 

acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD.  

16.3. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses 

permitidas em Lei.  

16.4. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever da contratada 

eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver 

necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do cumprimento de 

obrigações legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas obrigações.  

16.5. É dever da contratada orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e 

responsabilidades decorrentes da LGPD.  

16.6. A contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo 

a contratada atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados.  

16.7. A contratada deverá prestar, no prazo fixado pela contratante, prorrogável justificadamente, 

quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto 

a eventual descarte realizado.  

16.8. Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles que 

se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, 

com registro individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, 

data, horário e registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais 

omissões, desvios ou abusos.  

16.9. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim de 

garantir a reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD.  

16.10. O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de 

dados pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD ou CGPD – 

Comitê Gestor de Privacidade de Dados, instituída por meio do Decreto nº 14.725/2021 por meio 

de opiniões técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD e suas alterações.  

16.11. Os contratos de que trata o §1º do art. 26 da LGPD deverão ser comunicados à autoridade 

nacional. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – FORO 
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17.1 – Para dirimir eventuais dúvidas e/ou conflitos oriundos do presente Contrato, fica eleito o 

Foro da cidade de Presidente Bernardes/SP, com renúncia a quaisquer outros por mais 

privilegiados que possam ser. 

 

E assim, por estarem justos e acordados, é firmado o presente Contrato. 

 

Prefeitura do Município de Emilianópolis - SP, xx de xxxxx de 2024. 

 

________________________ 

João Batista Amaral 

Prefeito Municipal 

CONTRATANTE 

 

________________________ 

XXXXXXXXXXXX 

CONTRATADA 

 

 

Testemunhas: 


